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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Universidade Federal de Goiás (UFG) trabalha permanentemente na 

melhoria do ensino público de qualidade, e o Centro de Gestão Acadêmica (CGA) tem 

como missão planejar, gerenciar, executar e assessorar administrativamente atividades 

de ensino, além de registrar diplomas de Instituições de Ensino Superior não 

Universitárias (IESnU) como prestação de serviços por delegação de competência do 

Ministério da Educação (MEC). 

O CGA, por meio da sua Coordenação de Registro de Diplomas (CRD), busca 

constantemente o aperfeiçoamento nos serviços prestados, no que tange ao registro de 

diplomas de graduação das IESnU. 

Com o intuito de melhorar os serviços prestados, o CGA, elaborou o presente 

Roteiro visando padronizar e aperfeiçoar a organização dos arquivos XML encaminhados 

à UFG, para fins de registro de diplomas digitais de graduação de seus graduados. 

Nesse sentido, a documentação e informações solicitadas pela CRD para 

instrução e conferência de processos de registros de diplomas estão em conformidade 

com a legislação pertinente, sobre a qual o CGA busca constante atualização junto aos 

órgãos competentes. 

A UFG tem feito das parcerias o alicerce para o aprimoramento de seus 

trabalhos e espera que este Roteiro para Registro de Diplomas Digitais de Graduação de 

Instituições de Ensino Superior não Universitárias (RRDD) venha consolidar a busca 

incansável pela excelência nos serviços prestados à sociedade. 

  

 
Profª. Drª. Karine Nunes de Moraes 

Diretora do Centro de Gestão Acadêmica 
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2. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE REGISTRO DE DIPLOMAS 
DIGITAIS DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NÃO-UNIVERSITÁRIAS 
(IESnU) NA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS. 

 

Para as Instituições de Ensino Superior não Universitárias (IESnU) solicitarem que 

seus diplomas digitais sejam registrados pela Universidade Federal de Goiás (UFG), são 

necessários os seguintes procedimentos:  

a) Encaminhar via ofício endereçado à Magnífica Reitora da UFG a solicitação de 

parceria para registro de diplomas digitais por meio eletrônico, 

preferencialmente por e-mail institucional, para registrodediplomas.cga@ufg.br. 

b) O ofício deve conter a apresentação da Instituição, inclusive sua localidade, 

informação da quantidade de cursos de graduação ministrados, se os diplomas 

da Instituição já são registrados por outra Universidade (informar qual, se for o 

caso) e por qual motivo escolheu a UFG para registrá-los (localização, 

procedimentos, prazo, atendimento ou outros) e informar se já possuem sistema 

para emissão do arquivo XML que será encaminhado para registro.  

Em caso de aceite do pleito, será indispensável a celebração de contrato entre as 

partes. Para tanto, a Instituição deverá entrar em contato com nosso setor responsável, 

por meio do endereço convenios.reitoria@ufg.br, para orientações quanto à 

documentação necessária e demais procedimentos para esse fim.  

 

3. DOCUMENTAÇÃO APÓS CONTRATO CELEBRADO 

Após firmado o contrato, para possibilitar a análise dos processos, deverão ser 

encaminhados à CRD/CGA: 

a) Ofício, assinado pelo Diretor, contendo o endereço da instituição; os telefones 

diretos do setor responsável pela emissão de diplomas; e um único endereço de 
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e-mail para notificações, envio e recebimento de documentos em formato 

digital pela CRD.  

b) Todos os relatórios de regularidade no Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes (Enade) de todos os cursos ministrados pela instituição. Os 

documentos devem estar organizados separadamente por curso, ano do 

relatório e ser entregues por e-mail, exclusivamente em formato PDF, com o 

cabeçalho voltado para cima. O nome do arquivo deverá estar na seguinte 

formatação: Sigla_da_Ies Curso Ano_do_relatório. 

c) Matrizes curriculares dos cursos. Os documentos devem estar organizados 

separadamente por curso, ano de início da vigência da matriz e ser entregues por 

e-mail, exclusivamente em formato PDF, com o cabeçalho voltado para cima. O 

nome do arquivo deverá estar na seguinte formatação: Sigla_da_Ies Curso Ano-

Semestre_da_vigência. 

É Indispensável conter na(s) matriz(es) as seguintes informações: identificação da 

instituição, nome do curso, modalidade do curso, nome da habilitação (se for o caso), 

vigência, carga horária total, prazo mínimo e máximo para integralização do currículo, 

pré-requisitos (se for o caso), relação das disciplinas optativas (se for o caso), todos os 

componentes curriculares obrigatórios: Trabalho de Curso/Monografia, Estágio 

Supervisionado, Atividades Complementares. 

d) Relação dos atos de autorização/reconhecimento/renovação do reconhecimento 

de cursos que houver. Enviado por e-mail em formato de texto, possibilitando 

edição. Para cada curso, constar o seguinte texto, conforme o caso:  

Nome do Curso – Curso reconhecido pela Portaria ORGÃO nº 000, de dd/mm/aaaa – DOU 
dd/mm/aaaa, Seção 00, página 00. 

Nome do Curso – Renovado o reconhecimento pela Portaria ORGÃO nº 000, de 
dd/mm/aaaa – DOU dd/mm/aaaa, Seção 00, página 00. 
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Para a página do Diário Oficial da União (DOU) ou, quando for o caso, do Diário 

Oficial do Estado (DOE), basta colocar a que constar o caput da Portaria, ou, se preferir, 

todo o intervalo de páginas da portaria (do caput ao final). 

O nome do arquivo deverá estar na seguinte formatação: Sigla_da_IES 

Reconhecimentos. Para aqueles com processo de reconhecimento em análise no e-Mec, 

enviar também a comprovação da data de protocolo do processo junto ao Mec.  

Recomendamos que a primeira remessa de processos para registro possua apenas 

um processo de cada curso para verificação do atendimento à legislação vigente, 

evitando retrabalho. 

* Sempre que houver atualizações e/ou novas versões dos documentos relacionados 

acima, estas devem ser encaminhadas à CRD seguindo os critérios de nomenclatura. 

 

4. ENVIO DO ARQUIVO XML PARA REGISTRO E CONVERSÃO EM DIPLOMA 
DIGITAL  

 

A IESnU, por meio do endereço de e-mail autorizado, é a responsável pelo envio e 

recebimento dos arquivos de documentação dos graduados para registro de diploma 

junto à CRD.  

O comprovante de recolhimento da taxa de registro de diploma deverá ser 

enviado juntamente com a lista da remessa de alunos que terão seus diplomas 

registrados, não sendo permitido pagamento posterior. As instruções sobre taxa de 

registros de diploma constam no item 09 deste Roteiro. 

O arquivo em formato XML com a documentação acadêmica para o registro do 

diploma deverá ser enviado à CRD por meio de pasta compartilhada no sistema Google 

Drive, a ser disponibilizada à IESnU pela própria CRD, com o email informado previamente 

pela IESnU.   
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            A instituição deverá compartilhar os arquivos XML para registro na pasta 

disponibilizada pela CRD nomeada “1 – XML para Registrar”. Caso o arquivo XML possua 

algum erro, a CRD irá notificar à IESnU (por e-mail) e esta deverá reenviar o arquivo XML 

corrigido, compartilhando-o na pasta “2 – XML corrigido”. Os diplomas digitais que 

estiverem concluídos e disponíveis para impressão serão compartilhados pela CRD para 

acesso da IESnU por meio da pasta nomeada “3 – Diplomas Digitais Finalizados”. 

Ao compartilhar arquivos XML a IESnU deverá notificar à CRD do envio ou reenvio 

pelo e-mail registrodigital.cga@ufg.br. Neste e-mail de notificação deverá conter a Carta 

de Encaminhamento para Diplomas Digitais, conforme modelo disponível no site 

eletrônico www.cga.ufg.br (IESNU - Material de Apoio). Quando houver o reenvio de 

arquivos XML, a notificação deverá ser feita como resposta, dentro da mensagem de e-

mail de notificação de envio inicial; e para novos envios deverá ser feita por meio de uma 

nova mensagem de e-mail.  

O e-mail registrodigital.cga@ufg.br deverá ser utilizado exclusivamente para a 

notificação: 

a. pela IESnU de envio ou reenvio de arquivos XML para registro pela CRD;  

b. pela CRD sobre os arquivos XML possuam algum erro; e os diplomas 

digitais que estiverem concluídos e disponíveis na pasta compartilhada “3 

– Diplomas Digitais Finalizados” para acesso pela IESnU.  

 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA A SER INCLUÍDA NO ARQUIVO XML 

 

De acordo com a Portaria MEC 1.095/2018, devem ser apresentados os seguintes 

documentos: 
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a) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação, se for o caso; (certidão 

de união estável não substitui a de casamento); 

b) Documento de identificação: carteira de Identidade Civil ou Militar (ativo ou 

dependente) ou Carteira de Conselho de Classe, desde que tenha a impressão 

digital (CREA, COREN e outros conselhos) ou Carteira Nacional de Habilitação ou 

Carteira de Trabalho, para brasileiros; 

c) Registro Nacional Migratório (RNM), para estrangeiros; 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Documento militar para alunos do sexo masculino (Certificado de Dispensa de 

Incorporação ou Reservista ou Certificado de Isenção). Para graduados maiores de 

45 anos fica dispensada a apresentação do CDI); 

f) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição (no 

caso de 2 turnos, juntar os dois comprovantes) ; 

g) Certificado de conclusão do ensino médio, acompanhado do respectivo histórico 

escolar: 

 Para ensino médio realizado no Brasil: documentos assinados e registrados pelo 

órgão competente, de acordo com a legislação pertinente de cada Estado. 

 Para ensino médio realizado nos países do Mercosul: documentos com visto da 

autoridade consular brasileira no país onde foi expedido ou da autoridade 

consular competente no Brasil ou Apostila da Convenção de Haia. Apresentar 

cópia do documento emitido pelo estabelecimento estrangeiro e a respectiva 

validação do ensino médio, realizada pelo Conselho Estadual de Educação. 

 Para ensino médio realizado nos demais países: documentos com visto da 

autoridade consular brasileira no país onde foi expedido ou da autoridade 

consular competente no Brasil ou Apostila da Convenção de Haia, validado pelo 
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órgão competente. Apresentar cópia do documento emitido pelo 

estabelecimento estrangeiro e a respectiva validação do ensino médio, 

realizada pelo Conselho Estadual de Educação. 

A consulta sobre regularidade dos estabelecimentos de ensino médio deve ser 

feita diretamente aos órgãos responsáveis, como as secretarias de educação de cada 

Estado e/ou seus acervos, não competindo à CRD/CGA/PROGRAD/UFG quaisquer 

compromissos de fornecer informações dessa natureza. 

Cabe às IESnU a total responsabilidade de verificar a veracidade, autenticidade 

dos documentos comprobatórios de conclusão do ensino médio, bem como a 

regularidade dos respectivos estabelecimentos de ensino, conforme disposto: 

 no Despacho Seres n. 103, de 06/06/2013: cabe às IES “a responsabilidade pela 

análise da validade dos estudos de ensino médio”; 

 na Nota Técnica n. 344/2013-CGLNRS/DPR/SERES/MEC: “as IES têm o dever de 

zelar pela validade dos certificados de conclusão do ensino médio apresentados 

pelos alunos ingressantes, à luz da previsão expressa da Lei n. 9394/1996, sendo a 

conclusão do ensino médio requisito indispensável para o ingresso no ensino 

superior”; e ainda 

 no Contrato de prestação de serviços firmado entre sua mantenedora e a UFG, em 

seu item 2.1, letra “g”, (sobre a obrigatoriedade da contratante): “realizar a 

consulta aos órgãos competentes, quando houver inconsistência ou indícios de 

irregularidade na documentação”. 

h) Para graduados que ingressaram por transferência externa, além dos documentos 

relacionados nos itens “a” ao “g”, acrescentar histórico escolar da instituição de 

origem. 
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Quando o graduado for oriundo de mais de uma instituição, acrescentar à 

documentação o histórico escolar de todas elas, para justificar os aproveitamentos e o 

ingresso por vestibular. 

Para graduados transferidos até dia 07 de março de 2007, juntar à documentação 

a guia de transferência. 

Para aqueles que fizeram transferência externa sem possuir vínculo em uma 

instituição, juntar a Certidão do Currículo Escolar, observando-se o que segue: 

A Lei nº 9.394/96 estabelece o seguinte sobre transferência de alunos: 

“Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 

regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 

seletivo.” (grifo nosso) 

Veja o que diz o Parecer CNE/CES 365/2003 acerca de aluno regular, baseado nos 

conceitos a seguir, constantes do mesmo Parecer: 

“...1) Matrícula: ato complexo pelo qual candidato e instituição celebram um vínculo do 

qual resulta a condição de integrante do quadro discente, na condição de aluno regular, 

provendo vaga;  

2) Aluno: aquele que, em decorrência do ato da matrícula inicial, de ingresso na 

instituição, ocupa uma vaga em determinado curso;  

3) Transferência: ato pelo qual o aluno desligando-se do estabelecimento de origem, se 

desloca para outra instituição sem perder a sua condição ou status de “aluno” adquirido 

quando da matrícula.  

Como se pode observar, “aluno regular” é aquele que mantém o seu vínculo formalizado 

com determinada instituição. De modo inverso, “irregular” seria a condição do 

interessado que não estivesse devidamente vinculado, matriculado na instituição, de 

acordo com as normas editalícias, do estatuto e do regimento. Assim, “aluno irregular” é 
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aquele que não pode ostentar o status de aluno em face do não atendimento às condições 

indispensáveis ao vínculo institucional.  

… 

Convém atentar-se, também, para as figuras jurídicas do “abandono de curso” e do 

“trancamento”: o primeiro implica desfazimento do vínculo na instituição em que se 

encontrava matriculado, inibindo tal situação a emissão de guia de transferência; no 

trancamento, porém, mantêm-se incólume o vínculo, que assim pode ser transferido, 

porque não houve perda da condição de “aluno regular”. Pelo abandono, o interessado 

perdendo a condição de “aluno regular” rompendo o vínculo com a instituição pelo não 

comparecimento para renovação da matrícula (matrícula continuada, com nova e 

sucessiva inscrição em créditos-disciplinas). Não é mais aluno, pois não mantém mais o 

vínculo com a instituição e, conseqüentemente, não se pode transferir o que não existe 

mais. Pelo trancamento, durante o tempo determinado na decisão administrativa, o 

vínculo permanece e, portanto, pode ser transferido.“ (grifos nossos) 

 

 

 

O mesmo parecer cita o que consta nos Pareceres 692/69 e 953/65: 

“Se o vínculo não mais existe, não há o que transferir. Para que o aluno possa prosseguir 

os estudos caso o vínculo esteja interrompida, ‘a escola não poderá negar certidão do 

currículo escolar do aluno desligado, onde constará a sua vida universitária, inclusive o 

desligamento, com os dispositivos legais que o autorizaram.” (grifo nosso) 
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Portanto, caso a transferência tenha sido feita para estudante sem matrícula 

regular em uma Instituição de Ensino, verifique-se para tanto o encaminhamento da 

certidão do currículo escolar.  

i) Para ingressantes por transferência interna ou mudança de curso, além dos 

documentos relacionados nos itens de “a” ao “g”, acrescentar o histórico escolar 

que consta a informação do período de realização do vestibular e as disciplinas já 

cursadas, se for o caso. 

j) Para ingressantes portadores de diploma, além dos documentos relacionados 

nos itens de “a” a “g”, acrescentar cópia do diploma da graduação anterior, 

registrado pelo órgão competente, de acordo com a legislação pertinente, 

acompanhado do respectivo histórico escolar de ensino superior; 

OBSERVAÇÕES: 

 Não anexar documentação que não seja pertinente ao processo de registro de 

diploma, tais como requerimento do diploma junto a IESnU, comprovante de 

residência, entre outros;  

 o Certificado de Alistamento Militar (CAM) só tem validade para os registros de 

diploma se no ato do aceite do processo na CRD/CGA/PROGRAD/UFG o 

documento estiver dentro da data de validade; 

 para os graduados do curso de Medicina, apresentar documento militar atualizado 

de “Situação Especial”, nos termos dos Artigos 13 e 33 do Decreto nº 63.704/68; 

 para os graduados dos cursos de Farmácia, Odontologia e Medicina Veterinária a 

atualização do documento militar de “Situação Especial” é dispensada, conforme 

decisão do Exército Brasileiro - Ministério da Defesa (Decreto nº 63.704/68); 

 No arquivo XML não serão considerados como erro no nome do graduado a falta 

de acentuação, cedilha e/ou caracteres especiais como apóstrofe, pois pode ser 

em razão do sistema utilizado pela IESnU; 
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6. ITENS OBRIGATÓRIOS DO ARQUIVO XML 

 

Os itens obrigatórios que comporão o arquivo XML de acordo com a Portaria MEC 

1.095/2018 são: 

a) Nome, endereço completo e número de cadastro no e-Mec da Instituição 

expedidora;  

b) Razão Social de sua mantenedora e respectivos número de cadastro no e-Mec e 

número do CNPJ; 

c) Número de ato autorizativo de credenciamento ou de recredenciamento da IES, 

com data, seção e página de sua publicação no DOU ou DOE. No caso de 

recredenciamento, é desnecessário constar o credenciamento; 

d) Nome do curso, grau, habilitação, quando for o caso, ou agrupamento de áreas 

profissionais para cursos tecnológicos, e respectivo cadastro no e-Mec;  

e) Nome completo do graduado; 

f) Nacionalidade; 

g) Número do documento de identificação seguido do órgão e Estado emissor; 

h) Número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

i) Data e Unidade da Federação de nascimento; 

j) Portaria de reconhecimento e da última renovação do reconhecimento, quando 

for o caso, constando órgão emissor, número, data da publicação no DOE (Diário 

Oficial do Estado) ou DOU (Diário Oficial da União), seção e página que poderá ser 

a que consta o caput ou o intervalo de toda a portaria; 
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Quando houver a renovação do reconhecimento do curso, constar sempre os 

dados da Portaria de reconhecimento seguidos da última renovação. É facultado à 

Instituição colocar a data de emissão da Portaria, sendo indispensável a data de sua 

publicação. 

No caso de aplicação do Art. 26 caput e parágrafo 1º da Portaria MEC 1095/2018, 

constar também o número do processo de reconhecimento no e-Mec. 

k) Apostilas: habilitações, averbações ou registro, quando for o caso; 

l) Mês e ano do processo seletivo; 

m)  Forma de ingresso, semestre e ano de ingresso; 

n) Relação das disciplinas cursadas, contendo período, carga horária, notas ou 

conceitos, nomes dos docentes e titulação (se especialista, mestre, doutor ou 

outro); 

o) Carga horária total do curso em horas; 

p) Competências profissionais para cursos tecnológicos (Resolução CNE/CP nº 

3/2002); 

q) Situação de regularidade perante o Enade como ingressante e concluinte, 

conforme Lei nº 10.861/04; 

r) Data de conclusão do curso (ano e semestre);  

s) Data da colação de grau; 

t) Data de expedição do histórico escolar; 

u) Assinaturas das autoridades competentes, com a indicação do cargo, conforme 

normas da instituição, sendo uma assinatura do responsável máximo pela 

instituição e uma assinatura da mantenedora. 
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OBSERVAÇÕES: 

a) O nome do graduado que deverá constar no arquivo XML é o da Certidão de 

Casamento ou da Averbação, caso esteja diferente da cédula de identidade; 

b) Não abreviar o nome do graduado no arquivo XML;  

c) Respeitar o formato numérico ou alfa-numérico dos documentos, inclusive 

pontuação e hífens; 

d) Não colocar no arquivo XML que a cédula de identidade é 2ª via; 

e) Quando a forma de ingresso for transferência interna ou mudança de curso, 

informar, conforme o caso, no campo “forma de ingresso” e em “data de 

ingresso” registrar o mês e ano da mudança; 

 

7. PRAZOS PARA REGISTRO 

 

O prazo máximo para registro de diploma é de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir do recebimento do arquivo XML pela CRD/CGA/PROGRAD/UFG, desde que estejam 

sem erros ou pendências e instruído conforme este Roteiro. Esse prazo pode ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que devidamente justificado pela 

instituição de educação superior. Caso o arquivo XML não esteja correto a Instituição será 

notificada para que possa tomar as devidas providências.  

Quando houver erro no arquivo XML, por considerar que no primeiro envio não 

atendeu a este Roteiro, a contagem do prazo de 60 dias será reiniciada a partir do novo 

envio do arquivo XML à CRD/CGA/PROGRAD/UFG. Vale ressaltar que, o prazo para que a 

Instituição disponibilize a entrega do diploma digital ao graduado está previsto na 

Portaria MEC 1095/2018, portanto, sua devolução poderá resultar em transtornos e não 
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atendimento da referida Portaria, logo é indispensável que o arquivo XML seja 

previamente conferido antes do envio à CRD/CGA/PROGRAD/UFG. 

A instituição receberá, pelo endereço de e-mail cadastrado, a notificação dos 

diplomas registrados.  

O critério para a conferência e registro dos arquivos XML é a data de entrada ou 

reenvio dos arquivos na CRD, exceto para os pedidos com urgência comprovada. Serão 

consideradas comprovações de urgência para fins de atendimento prioritário: 

a) Nomeação em concurso; 

b) Etapa de concurso público que necessite de provas para pontuação, desde que 

seja comprovada sua aprovação em etapa anterior; 

c) Admissão em emprego para cargo condizente ao curso concluído; 

d) Enquadramento de progressão funcional; 

e) Exigência de Conselho de Classe; 

f) Processo na Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor (PROCON) 

para fins de emissão do diploma; 

g) Comprovação de participação em processo seletivo de pós-graduação, quando 

exigido pela instituição, para fins de inscrição; 

Somente serão atendidos com prioridade aqueles processos cuja conclusão do 

curso da graduação tenha ocorrido no máximo a dois semestres letivos anteriores ao 

envio a CRD (exemplo: data da entrada: de janeiro a junho/2023, conclusão máxima 

em 2022/1). 

A emissão da comprovação deve ser feita pelo órgão ou empresa que o está 

exigindo. Nela deverá constar o nome do graduado e prazo limite da exigência, não 

podendo esse prazo ser superior a 60 (noventa) dias ou que não permita o atendimento 
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pela CRD/CGA/PROGRAD/UFG em tempo hábil. As comprovações dos pedidos de 

urgência deverão ser apresentados exclusivamente pela IESnU à CRD no mesmo ato de 

entrega da documentação para instrução de processo, porém, separadamente. Caso o 

processo já esteja de posse da nossa Coordenação, poderá ser encaminhado para o e-

mail registrodediplomas.cga@ufg.br. 

Não serão aceitos como comprovação de urgência: 

a) Carta e/ou e-mail emitido pelo próprio graduado; 

b) A manifestação de intenção de participação quaisquer processos seletivos ou 

concursos de qualquer natureza; 

c) Carteira de classe vencida; 

d) Manifestação de interesse do graduado em protocolar reclamação na justiça pelo 

não recebimento do diploma 

e) Passagens para outros estados ou países 

f) Requerimento do diploma junto à IESnU; 

g) Declaração de vínculo empregatício em cargo não pertinente ao curso concluído. 

h) Prazo exigido pela Portaria MEC 1095/2018 excedido. 

 

Os pedidos que por ventura não possuírem prazo limite para apresentação do 

diploma, quando aceitos pela CRD como comprovação de urgência, serão analisados de 

maneira prioritária em relação aos demais processos. Deixarão de ter seu atendimento 

como prioritário os arquivos XML que tenham sido devolvidos à instituição cujo reenvio 

tenha excedido o prazo para atendimento como tal. 

O aceite da comprovação de urgência não significa que o diploma digital será 

necessariamente gerado, mas que o arquivo XML será analisado de forma prioritária 
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perante aos demais. O atendimento será feito até a data indicada na comprovação da 

urgência, desde que haja tempo hábil para tal. 

A solicitação de atendimento prioritário não extingue a necessidade de execução 

dos procedimentos padrões necessários à análise dos arquivos XML. 

 

8. TAXAS DE PROCESSO DE REGISTRO DE DIPLOMAS  

 

A UFG efetua o registro de diplomas de IESnU por delegação de competência do 

MEC, mediante recolhimento de taxa determinada pelo Conselho de Curadores da UFG, 

de acordo com a Resolução CC nº 03/2017, disponível em www.cga.ufg.br. 

O boleto deve ser solicitado à CRD a partir da solicitação da IESnU, exclusivamente 

via endereço de e-mail boleto.cga@ufg.br, sem cópia para outro, sendo indispensável o 

fornecimento das seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo com CEP da 

mantenedora, nome da IESnU, valor total da taxa solicitada, sendo este múltiplo do valor 

unitário pela quantidade de registros desejados (valores sobressalentes serão 

desconsiderados) e a data de preferência para vencimento, não podendo esta ser inferior 

a três dias úteis (caso não seja informada a data de vencimento, o boleto será emitido 

para 10 dias corridos). 

O comprovante de recolhimento acompanhado do respectivo boleto deve ser 

enviado juntamente com a lista da remessa de alunos para registro dos diplomas na CRD. 
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9. RECOMENDAÇÕES E INFORMAÇÕES DA CRD/CGA/PROGRAD PARA AS 
INSTITUIÇÕES   

 

a) Renomear o arquivo XML para o texto padrão (NOME DO ALUNO_NOME DO CURSO) 

para que possamos fazer a identificação e não gerar duplicidade de arquivos. 

b) Mantenha-se atualizado sobre legislação educacional e jurisprudência. Acesse 

sites do MEC (CNE, SESu, INEP) ou faça consultas formais diretamente ao órgão 

competente no caso de dúvidas; 

c) as consultas à CRD deverão ser feitas por escrito; 

d) a CRD/CGA/PROGRAD/UFG não transmitirá informações sobre andamento de 

processos a pessoas não autorizadas. Evite consultar andamento de processos 

dentro do prazo previsto, pois, caso não tenha recebido notificação de registro, 

isso indica que está em análise. 

e) A comunicação com a CRD poderá ser feita via e-mail 

registrodediplomas.cga@ufg.br, pelo telefone (62) 3521-1187 no horário de 

atendimento presencial ou via Hangouts para os e-mails listados no site 

www.cga.ufg.br / CGA / Equipe / Coordenação de Registro de Diplomas de 

Instituições não Universitárias (CRD) / Atendimento via Hangouts. 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O CGA, seguindo uma das vertentes de sua missão, presta o serviço de registro de 

diplomas das IESnU. Possui, dentre outros, o objetivo de aprimorar os serviços oferecidos 

à comunidade universitária, estando sempre aberto para novas mudanças e sugestões.  



18 

 

 

O novo modelo exposto neste Roteiro possibilita uma melhor visão global do fluxo 

de informações entre a UFG e as IESnU.  

Verifica-se que a agilidade e a eficácia dos procedimentos realizados pelo CGA 

dependem da atuação colaborativa e integrada deste Centro e das IESnU. Deste modo, a 

correta utilização deste Roteiro permitirá o aperfeiçoamento constante das atividades 

correlacionadas, com a redução da devolução de processos às IES para correções. 

O CGA prima seu trabalho nas parcerias e para tanto espera que este Roteiro 

contribua para o sucesso mútuo de nossas instituições. 

Este Roteiro terá vigência a partir de 17/04/2023, passando a versão anterior a 

perder sua vigência. 

É de responsabilidade da IESnU a manutenção do seu sistema para criação de 

arquivos XML em conformidade com as instruções do Ministério da Educação e Cultura 

(MEC). 
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